
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.792, DE 2019 
(Da Sra. Professora Rosa Neide) 

 
URGÊNCIA – ART. 155 RICD 

 
Dispõe sobre a criação de selo de qualidade para empresa que não 
tenha dentre os seus administradores agressores de violência doméstica 
e familiar. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Tendo em vista a edição da Resolução da Câmara dos Deputados n. 1, 
de 08 de fevereiro de 2023, que renomeou a CDEICS como Comissão 
de Desenvolvimento Econômico e criou a Comissão de Indústria, 
Comércio e Serviços, revejo o despacho de distribuição aposto a este 
Projeto de Lei, encaminhando-o: 
 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER; 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
 

(*) Atualizado em 28/2/2023 em virtude de novo despacho. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica criado o selo de qualidade “Empresa Sem Agressor de 

Violência Doméstica”, com a finalidade de prestigiar empresas privadas, fomentando a 

necessidade de abolir da sociedade a violência doméstica e familiar. 

Art. 2º Receberá o selo de qualidade “Empresa Sem Agressor de Violência 

Doméstica”, aquela que apresentar certidão de antecedentes criminais comprovando que o 

respectivo administrador não foi condenado por agressão à mulher no ambiente doméstico e 

familiar.  

Art. 3º Os Estados deverão editar, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias a contar da aprovação desta lei, a respectiva regulamentação relativa à expedição do selo, 

que deverá ficar a cargo da Secretaria de Justiça ou Segurança Pública do Estado, consultada 

a respectiva secretaria de políticas para as mulheres ou correlata.  

Art. 4º A empresa privada que desejar o recebimento do selo deverá 

protocolar requerimento demonstrando que seus administradores não foram condenados por 

agredir mulheres, de acordo com a Lei Maria da Penha, com a juntada de certidão negativa 

expedida pelo Poder Judiciário.  

Art. 5º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será 

assegurada preferência nas licitações e contratos da Administração Pública, de que trata a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à empresa detentora do selo “Empresa Sem Agressor de 

Violência Doméstica.  

Art. 6º O pedido de expedição do selo deverá ser renovado a cada 3 (três) 

anos. 

Art. 7º  Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto visa à criação e expedição de “selo de qualidade” para empresas 

privadas que não possuam dentre seus administradores homens agressores de violência 

doméstica e familiar.   

A violência doméstica e familiar continua a apresentar estatísticas 

lamentáveis no Brasil. É certo que o Poder Público somente passou a se preocupar em 

quantificar as variadas violências sofridas por mulheres com o advento da Lei Maria da 

Penha.  

De outro turno, as mulheres vítimas passaram a contar com importantes 

instrumentos de proteção e prevenção à mencionada violência. 

Entretanto, apesar da importância da aplicação da Lei Maria da Penha pelo 

Sistema de Justiça, há necessidade de se “fechar o cerco” contra os agressores de mulheres, no 

afã de combater e extirpar esse tão grave problema.  

Diz o artigo 2º, da Lei Maria da Penha: “Toda mulher, independentemente 

de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, 

goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as 

oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e metal e seu 

aperfeiçoamento moral, intelectual e social”. 

É preciso que o homem sofra todas as consequências do seu ato, no que diz 

respeito à violência praticada. Assim, deve o Poder Público agraciar com selo de qualidade 
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àquelas empresas preocupadas com a integridade das mulheres e comprometidas com a luta 

pela consolidação dos direitos humanos das mulheres em todas suas faces e dimensões, 

sobretudo em um momento de tanta violência doméstica contra elas.  

É de se esclarecer que a violência doméstica e familiar atinge toda a 

sociedade, e não só a vítima e seus familiares. Estatísticas comprovam a diminuição do 

Produto Interno Bruto - PIB, o absenteísmo e os gastos ao erário público com as violências 

enfrentadas pelas mulheres no âmbito doméstico e familiar.   

Não há qualquer possibilidade de complacência com agressores de violência 

contra as mulheres, havendo necessidade premente de criação de mais políticas públicas 

capazes de prevenir ou diminuir a incidência. 

As mulheres necessitam de mais esse amparo, que reitera disposição de 

combater a triste prática, demostrando que não há lugar para homens agressivos.  

Com a certeza de que o projeto só irá beneficiar a sociedade brasileira, 

firmando que a violência doméstica e familiar contra a mulher é inaceitável, apresento-o para 

apreciação dos nobres parlamentares. 

 

Sala das Sessões, em 2 de julho de 2019. 

 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE 

PT-MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Dos Princípios 
 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 
locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  
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Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 
concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 
nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 
ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
...................................................................................................................................................... 

 
Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem 
violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e 
social.  

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos 
direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao 
acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao 
respeito e à convivência familiar e comunitária.  

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos 
humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de 
resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão.  

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias 
para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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